
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Av. Barão do Rio Branco, 814, Nova Olinda 
E-mail: asocial@castanhal.pa.gov.br 

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD 

 

DFD nº 028/2025    

1. Identificação do requisitante 

Órgão:   SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS 

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): COORDENADORIA DA PROTEÇÃO 

SOCIAL BÁSICA (PSB) E COORDENADORIA DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

(PSE). 

Responsável pela Demanda:   SARA ROBERTA 

MACEDO CAMPOS                      
Função: COORDENADORA 

Matrícula:  600476-8 

E-mail: adm.semas@castanhal.gov.br Telefone: (91) 99147-6377 

 

2.    Identificação da demanda 

2.1 Objeto geral: SERVIÇOS FUNERÁRIOS 

Contratação de empresa especializada no fornecimento de urna 

mortuária, translado e execução de funerais de pessoas de baixa renda, 

como fornecimento do benefício eventual de assistência funeral para 

as pessoas em situação de vulnerabilidade social. 

(   ) Serviço não continuado  

( x ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra 

(   ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra  

(   ) Material de consumo  

(   ) Material permanente / equipamento 

 

1. Requisitos importantes para contratação: 
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Os produtos a serem adquiridos devem atender ao requisito de validade, dentro dos exigidos 

para cada um especificamente no momento da entrega no período de vigência do processo 

licitatório. 

 

2. Justificativa da necessidade da contratação/aquisição do serviço/produto: 

 

Tendo em vista a necessidade e continuidade do funcionamento dos diversos 

departamentos e setores da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 

SEMAS, a contratação de serviços funerários, tem a finalidade de suprir as necessidades em 

caso de morte, especialmente de famílias em situação de vulnerabilidade social, sem condições 

de arcar com os custos dos serviços funerários. 

Os benefícios eventuais são provisões da política de assistência social destinadas à 

proteção de indivíduos e famílias para o enfrentamento de uma vulnerabilidade social de caráter 

eventual, previstos na Lei Orgânica de Assistência Social sendo ofertados pelos municípios. O 

benefício deve ser ofertado em situações como a de morte de um de seus provedores ou membros 

para atender as despesas de urna funerária, velório e sepultamento para atender as necessidades 

urgentes desta família.  

A demanda é recorrente e de caráter emergencial, exigindo a pronta disponibilidade de 

itens e serviços funerários para atendimento imediato. 

3.1. OBJETIVOS E NECESSIDADE PRINCIPAL DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO:  

 

Primeiramente, vale frisar que a contratação de serviços funerários, visa garantir o 

enfretamento de vulnerabilidades que surgem ou se intensificam depois da morte do membro da 

família, garantindo funeral digno.  

 

3.2 BENEFÍCIOS OCASIONADOS COM A CONTRATAÇÃO:  

 

Os benefícios pretendidos com a licitação para contratação de serviços funerários, 

onde a efetivação deste benefício é essencial para assegurar o atendimento humanizado às 

famílias que perdem um ente querido e vive em situação de vulnerabilidade social. 
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3.3 RESULTADOS PRETENDIDOS:  

 

Assegurar que durante o exercício vigente de 12 (doze) meses, a contratação de serviços 

de auxílio funeral, sejam suficientes para atender as demandas de situações de morte nas famílias 

dos usuários, para atender as despesas de urna funerária, velório e sepultamento, necessidades 

urgentes desta família. 

 

4. Estimativa preliminar do valor da contratação (procedimento simplificado) 

Considerando que após uma pesquisa detalhada do quantitativo utilizado pelos setores e 

equipamentos vinculados a SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, em 

reunião realizada dia 27/06/2025 com a equipe da Secretaria de Licitação, decidiu-se melhor 

viabilizar a contratação do serviço através de lote único, onde as empresas que participarem do 

pregão, devem executar o serviço através de contratação do lote, disponibilizando todos os itens 

da planilha.  

Diante da alteração do tipo de contratação do serviço, restou frustrada a confecção da 

planilha orçamentária com base no pregão anterior, sendo necessário a cotação a ser realizada 

conforme determina o Art. 23, parágrafo 3 da Lei 14.133/2021. 

Através das explanações acima justificamos preliminarmente a quantidade da contratação 

para os itens/serviços solicitados e segue planilha de cálculo em anexo. 

 

 

4. Data pretendida para a conclusão da contratação 

 

A presente contratação deverá ser formalizada até 17/10/2025, de modo a permitir o início da 

execução do objeto em tempo hábil. 

 

5. Vinculação ou dependência com outra contratação 

mailto:asocial@castanhal.pa.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Av. Barão do Rio Branco, 814, Nova Olinda 
E-mail: asocial@castanhal.pa.gov.br 

 

 

        Não há vinculação ou dependência desta contratação em relação a outra; ou 

 

        Há vinculação ou dependência desta contratação em relação a seguinte:  

 

 

 

6. Prioridade da contratação 

A contratação possui o seguinte grau de prioridade: 

        Alta; 

 

        Média; ou 

 

        Baixa. 

 

7. Indicação do(s) integrante(s) da equipe de planejamento 

FISCAL DO CONTRATO:  

Nome: ROSANA GONZAGA RODRIGUES GODINHO 

Tel para contato: (91) 98514-1006 

Matrícula: 213281-4                  Função: Coordenadora PSB 

Email: psb.semas@castanhal.pa.gov.br  

 

SUBSTITUTO: TAMYRES TAYS SIQUEIRA SOUSA 

X 

 

x 

x 
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Tel para contato: (91) 99991-0521 

Matrícula:  600496-2                 Função: Coordenadora PSE 

Email: pse.semas@castanhal.pa.gov.br  

ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO:  

Nome:    ADRIANA MOTA CAMPOS                        

Tel para contato: (91) 98894-9983 

Matrícula: 600368-0                     Função: Advogada 

Email: compras.semas@castanhal.pa.gov.br  

 

SUBSTITUTO: SILVIO ROBERTO MONTEIRO DOS SANTOS 

Tel para contato: (91) 98360-1385 

Matrícula: 600376-1                   Função: Agente administrativo 

Email: compras.semas@castanhal.pa.gov.br  

 

GESTOR  

Nome: SARA ROBERTA MACEDO CAMPOS                      

Tel para contato:(91) 98479-6597 

Matrícula:  600476-8             Função: Coordenadora de Apoio Administrativo - SEMAS 

Email: adm.semas@castanhal.gov.br  

SUBSTITUTO: MARILDA OLIVEIRA HUGALDES MAIA  

 Tel para contato: (91) 98839-5092 

Matrícula:   Função: agente administrativo 

Email: adm.semas@castanhal.gov.br  
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10. Observações gerais: 

10.1 Prazo de entrega / execução:   

 Imediato a partir do recebimento da nota de empenho.  

 

10.2 Local e horário de entrega / execução:  

 

No local e horário solicitados pelo setor requisitante. 

 

10.3 Prazo para pagamento:  

Até 30 dias após a data de recebimento da nota fiscal. 

 

 

11. Responsabilidade pela Formalização da Demanda e Conteúdo do Documento: 

11.1 Certifico que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos 

expostos no presente documento. 

11.2 Diante do exposto, submeto-lhe o presente documento para apreciação e autorização para 

que se dê os demais encaminhamentos. 

 

12. Lista de itens: 

Conforme planilha de quantitativos em anexo. 

 

 

Castanhal/PA, 17 de julho de 2025 

 

Adriana Mota Campos  

Advogada    Matrícula 600368-0 

 

 

 

ADRIANA 
MOTA 
CAMPOS

Assinado de forma 
digital por ADRIANA 
MOTA CAMPOS 
Dados: 2025.07.17 
14:50:51 -03'00'
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Silvio Roberto Monteiro dos Santos 

Agente administrativo Matrícula: 600376-1   

 

 

SIDNEYA SANTIAGO LEITE 

Secretária Municipal de Assistência Social 

DECRETO Nº009/25, DE 02 DE JANEIRO DE 2025 

SILVIO ROBERTO 
MONTEIRO DOS 
SANTOS:43152090
234

Assinado de forma digital 
por SILVIO ROBERTO 
MONTEIRO DOS 
SANTOS:43152090234 
Dados: 2025.07.17 14:47:30 
-03'00'

SIDNEYA 
SANTIAGO 
LEITE:29603978272

Assinado de forma digital 
por SIDNEYA SANTIAGO 
LEITE:29603978272 
Dados: 2025.07.17 
14:52:15 -03'00'
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ITEM DESCRIÇÃO UNID. CEAMCA
CASA DE 

PASSAGEM
CREAS PSB QUANT.

1

Urna para adulto em MDF (econômica) envernizada

com babado em TNT, travesseiro e visor de vidro

1,60 m à 1,90 m.

unid. 3 2 10 100 115

2

Urna para criança (P2) envernizada com babado em

TNT, travesseiro e visor de vidro 1,10 m à 0,90 cm.

unid. 3 1 15 30 49

3

Urna para bebê em MDF (P1) envernizada com

babado em TNT, travesseiro e visor de vidro 0,50

cm à 0,90 cm.

unid. 2 1 5 10 18

4

Urna especial obeso em MDF (econômica)

envernizada com babado em TNT, travesseiro e

visor de vidro 1,70 à 1,90 m.

unid. 2 1 5 40 48

5

Urna para adulto em MDF (P2) envernizada com

pegador dourado, travesseiro, babado em rendão e

visor de vidro 1,60 à 1,90 m.

unid. 5 3 10 60 78

6

Urna para partes do corpo humano, como membros

superiores, inferiores ou outras partes anatômicas

identificadas, realizando todos os procedimentos

necessários até o supultamento, de forma digna e

respeitosa, conforme os protocolos legais e

sanitários vigentes.

unid. 1 1 3 0 5

7

Serviço de translado de cadáver para locais distintos

em qualquer horário solicitado (perímetro urbano)

km 112 63 336 1680 2191

8

Serviço de translado de cadáver para locais distintos

em qualquer horário solicitado (fora do perímetro

urbano)

km 2400 1350 7200 36000 46950

PLANILHA DE QUANTITATIVOS

LOTE 1



9
Preparo do corpo - especificações: aplicação de

produtos químicos (via artéria)
unid. 16 9 48 240 313

10
Ornamentação (sala) resplendor, pés, castiçais, vaso

com flores e velas
unid. 16 9 48 240 313
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